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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários 
 
Para o dia 16 (Quinta-feira) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Tibério   DGO  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª  P A R T E 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE SARGENTOS/2004 
 
1.1.0.   Aula Inaugural - Realização 

 
Realizar-se-á no dia 22 DEZ 2004 (quarta-feira), às 08 horas, no Teatro 

Guararapes - Centro de Convenções, a Aula Inaugural do Curso de Aperfeiçoamento 
de Sargentos (CAS-2004), devendo comparecer às 07 horas todos os 2º Sargentos 
convocados pela Portaria do Comando Geral nº 1364/CRESEP, de 20 OUT 04, 
publicada no Boletim Geral nº 195, de 25 OUT 04, como também os Instrutores 
designados pela Divisão de Ensino do CFAP. 

 

Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º “B” 
 

2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS  
 
2.1.0.   Solenidade de Conclusão - Realização 
 

Realizar-se-á nos dias 15 DEZ 2004 (quarta-feira), às 08h30, no 
CHEVROLET HALL, Olinda, a Solenidade Escolar e 17 DEZ 2004 (sexta-feira), às 
16:30 horas, no Estádio de Futebol Coronel Humberto de Azevedo Viana, defronte 
ao Quartel do Comando Geral, Derby – Recife-PE, a Solenidade Militar do Curso de 
Formação de Soldados (CFSd/2004); 
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1.2.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.9429/GJ/AJME, de 14 OUT 04, que no dia 02 SET 04, aquela Corte de 
Justiça Militar recebeu a denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.027746-
2/Dist. 6.404, contra os Soldados PM Mat. 23869-4/7º BPM, Jonas Raimundo da 
Silva, Mat. 28374-6/7º BPM, Ronivaldo Carvalho, Mat. 930535-1/8º BPM, Jaime 
Luiz da Silva, Mat. 20585-0/16º BPM, Laércio Lopes da Silva Júnior e Mat. 24063-
0/2º BPM, Mizael Ferreira Pequeno, dando-os como incursos nas sanções penais do 
Art. 350, do Código Penal Militar. (Nota nº 263/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Conselho Permanente de Justiça 

 
O Chefe de Secretaria da AJME, por meio do Ofício nº 

2004.0136.10338/ GJ/AJME, informou à Diretoria de Pessoal que foram sorteados 
para compor o Conselho Permanente da Justiça Militar, no período de 1º DEZ 04 à 
28 FEV 05, o Maj PM Mat. 1854-6/21º BPM, Everaldo Almeida de Araújo – 
Presidente, Cap PM Mat.2027-3/12º BPM, Clóvis Fernando Pereira - Juiz, 1º Ten 
BM Mat. 970003-0/CBMPE, Ramodrigo Peruniz – Juiz,  como suplentes, o Maj BM 
Mat. 15270-6/CBMPE, José Soares da Silva Filho – Presidente e o Cap BM Mat. 
940095-4/CBMPE, Lúcio Flávio Félix dos Anjos – Juiz. (Nota nº 264/2004/DP-
3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA  
 
2.1.0.   Recolhimento na OME - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante da 2ª CIPM, por meio do Ofício nº 231/Sec, 
de 05 OUT 04, que os Soldados PM Mat. 26237-4/7º BPM, Derisvaldo Alves da 
Silva e Mat. 14786-9/2ª CIPM, José Cláudio da Silva, foram presos por 72 (setenta e 
duas) horas, conforme preconiza o Art. 29, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, em 
virtude dos mesmos quando de serviço de guarda da aeronave da SDS/PMPE 
(Falcão I), no dia 28 SET 04, no horário das 19 às 07 horas, próximo a Vila 
Remanso, Orocó-PE, haverem ingerido bebida alcoólica durante a execução do 
serviço. (Nota nº 237/DP-3/SSJD). 

 
 
 

  ______________________________ 
CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 
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6.0.0.   CENTRO ODONTOLÓGICO 
 
6.1.0.   Tratamento Ortodôntico – Inscrição 

 
A Chefia do Centro Odontológico da PMPE informa para todos os 

usuários do Sistema de Saúde, que nos dias 20, 21 e 22 DEZ 2004, estarão abertas 
as inscrições para a seleção através de sorteio, para os candidatos a tratamento 
ortodôntico corretivo, nascidos no ano de 1991. 

 
Os interessados deverão comparecer ao C. Odonto a fim de efetivarem 

suas inscrições para o sorteio que será realizado no dia 23 DEZ 04 (Quinta-Feira)  às 
11 horas, no Teatro de Derby. 

 
7.0.0.   11º BPM  - BATALHÃO 17 DE AGOSTO  
 
7.1.0.   Informação 
 

Informou o Ten-Cel PM Comandante do 11º BPM, por meio do Of. nº 
559/2004, de 25 NOV 2004 que está funcionando a nova Sede do 11º BPM, 
discriminando a CPM/11º BPM, localizada na Estrada do Arraial, s/nº - Monteiro – 
Recife-PE, com área de atuação: Nova Descoberta, Guabiraba, Dois Irmãos, Brejo, 
Córrego do Jenipapo e Macaxeira, tendo como Comandante da referida CPM o 1º 
Ten PM Mat. 930011-2, Jefferson Pereira de Oliveira.  

 
8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Buscai ao Senhor enquanto se pode achar, invocai-o enquanto está perto. 

(Isaías 55:6) 

 
4ª  P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Certidão – Nada Consta 

 
O Chefe da PIP, por meio do Ofício nº 179/PIP, de 18 NOV 04, remeteu 

à Diretoria de Pessoal uma cópia da Certidão nº 2004.0136.9603/AJME, de 22 OUT 
04, oriundo da Auditoria da Justiça Militar do Estado, subscrita pelo Maj PM 
Clinton Dias de Paiva, Chefe de Secretaria da AJME, a qual certifica que no 
Cartório daquela Corte de Justiça Militar, nada consta contra o Sd PM Mat. 22656-
4/PIP, Wilson Ferreira Machado. (Nota nº 262/DP-3/SSJD). 
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O Comando Geral convida todos: Diretores, Comandantes e Chefes, 

bem como, todos os instrutores, monitores e funcionários civis do Curso de 
Formação de Soldados (CFSd/2004), a comparecerem ao vento; 

 
Uniforme: Militares: 3º “B” (passeio com quepe); 
Civis: Traje Esporte Fino; 
Formandos: 4º “A” (Operacional com Boina). 

 
3.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 
 
3.1.0.   Solenidade de Conclusão - Realização 

 
Realizar-se-á no dia 20 DEZ 2004 (Segunda-feira), as Solenidades de 

Conclusão do Curso de formação de Sargentos, nos locais e horários abaixo 
discriminados: 

 
Solenidade Escolar: 

 

Hora: 09 horas 
Local: Auditório Tabocas – Centro de Convenções de Olinda 
Uniforme: Militares: 3º “B” (passeio com quepe) ou similar  
Formandos: 3º “A” (túnica verde)  
Civis: Traje Esporte Fino 

 
Solenidade Militar: 

 

Hora: 19 horas 
Local: Campo de Futebol do Derby 
Uniforme: Militares: 3º “A” (túnica verde)  
Formandos: 2º “A” (túnica branca)  
Civis: Traje Esporte Fino 

 
Solenidade Social: 
 

Hora: 22 horas 
Local: Clube Internacional do Recife 
Uniforme: Militares: 3º “A” (túnica verde) ou similar  
Formandos: 2º “B” (túnica branca) com gravata borboleta  
Civis: Traje Passeio Formal completo 

 
O Comando Geral convida todos os Diretores, Comandantes e Chefes, 

que tenham policiais militares concluintes nos referidos curso, a comparecerem aos 
eventos; 

 
Ficam convidados, também, todos os Instrutores, Monitores, 

Funcionários Civis e familiares a participarem das Solenidades Militar e Escolar, 
ficando a presença a Solenidade Social mediante convite. 
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3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Designação  de Função 
 

Designo a/c de 03 DEZ 2004, o Cap PM Mat. 1858-9, Alexandre 
Carneiro Gomes de Melo, a assumir a função de Chefe da Subseção de Logística da 
4ª EMG, função de Major, prevista no QO.  

 
Em conseqüência, fica, dispensado da função de Chefe da Subseção de 

Logística a/c de 03 DEZ 2004, o Cap PM Mat. 1960-7, Cleidson Gonçalves  Canel. 
(Nota nº 029/2004/SCH). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Oficial  
 
2.1.1.   Assunção de Função - Informação 
 

Tendo em vista o afastamento do Cap RRPM Mat. 990596-0, Manoel 
Vitor do Nascimento Filho, para tratameto de saúde, informo que doravante o Cap 
RRPM Mat. 990370-4, Edvaldo Fernandes Ribeiro, responderá pela função de 
Coordenador Geral da Guarda Patrimonial, cumulativamente com as que já exerce. 
(Nota nº 010/2004/CG/GP). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
3.1.0.   Movimentação - Transferência 
 

De acordo com o Art. 25 do Regulamento de Movimentação de Oficias 
e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Transferir, para efeito de regularização, para a: 

 
DP 

Grad. Mat.  Nome 
Cb PM 13019-2 José Ricardo de Barros 

 

(Nota nº 077/2004/DP-2). 
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Nº 1553, de 10 DEZ 2004 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd Reformado por Incapacidade Definitiva Mat. 12267-0, Paulo 
de Andrade Lima pelos seguintes fatos (Considerando o constante do Of. n° 
2885/GAB./Cor.Ger., de 28 OUT 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a 
esta Portaria): por haver, no dia 12 JUN 2004, em frente ao Mercado Público de 
Sítio Novo, situado na Av. Correia de Brito, Olinda – PE, mandado os indivíduos de 
nomes Josenildo Alves Santiago e Marcelo Maciel Ribeiro, utilizarem arma de fogo, 
para assassinarem a pessoa de Gilberto Pereira da Silva Júnior, conhecido por 
“Júnior Bomba”, acarretando os ferimentos descritos na Perícia Tanatoscópica, os 
quais foram causas eficientes de sua morte; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
5.0.0.   CONFRATERNIZAÇÃO DE FIM DE ANO - ASPIRANTE/1994 
 
5.1.0.   Realização  
 

Realizar-se-á no dia 15 DEZ 2004 – Quarta-feira – no restaurante 
Spettus Steak House, sito à Rua Henrique Dias s/n.º, Derby, a partir das 19h30, a 
confraternização natalina da turma de Aspirantes 94, ocasião em que serão também 
comemorados os dez anos da formatura dos oficiais em tela. 

 
O comparecimento será com acompanhante, e o traje, esporte fino. 

 
Para maiores esclarecimentos, contactar Cap Sitônio, fone – 3412- 8291 

ou Cap Nelson, fone – 3301-4861. 
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R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 24537-2/11º BPM, Severino José da Anunciação 
pelos seguintes fatos (considerando o constante do Ofício nº 2675/GAB/Cor. Ger., 
de 06 OUT 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por 
haver, no dia 21 NOV 2001, por volta das 03 horas, na Av. Eurico Chaves, Casa 
Amarela, Recife-PE, efetuado disparos na direção da pessoa de Carlos Alberto da 
Silva, porém vindo atingir a pessoa de Ednilton Santana de Oliveira, que em virtude 
dos ferimentos veio a falecer, segundo o Auto de Exame Tanatoscópico; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1552, de 10 DEZ 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02  JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
Considerando a Portaria do Comando Geral nº 1492, de 22 NOV 2004, 

publicada no Boletim Geral nº 212, de 23 NOV 2004, que submete a Conselho de 
Disciplina os Soldados PM Mat. 931029-0/11º BPM, Valmir Diniz Nunes e Mat. 
30140-0/11º BPM, Álvaro Aleixo da Paixão; 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1471, de 10 NOV 

2004, publicada no BG nº 211, de 22 NOV 2004,  
 
I – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 1549, de 09 DEZ 2004 
 

EMENTA: Procede Reintegração de ex-PM 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida na Carta de Ordem - Processo nº  001.2004.035774-1, tendo como 
Autor o Estado de Pernambuco e como réu Ivo Feliciano de Melo Neto, bem como o 
Ofício nº 1780/PC, de 24 NOV 04, subscrito pela Srª. Luciana Roffé de 
Vasconcelos, Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar nesta Corporação o Ex-Sd PM Mat.19058-6, Ivo Feliciano 

de Melo Neto, licenciado, conforme fez público o BG n.º 220, de 21 NOV 91, tendo 
em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de Soldado, de 
conformidade com  o Despacho do Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
 
Nº 1551, de 10 DEZ 04 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que  
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
 

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 24537-2/11º BPM, Severino José da Anunciação 
pelos seguintes fatos (considerando o constante do Ofício nº 2675/GAB/Cor. Ger.,  



06  BOLETIM GERAL  Nº  A 1.0.00.0 227 
___________________________________________________________________ 
 
de 06 OUT 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por 
haver, no dia 21 NOV 2001, por volta das 03 horas, na Av. Eurico Chaves, Casa 
Amarela, Recife-PE, efetuado disparos na direção da pessoa de Carlos Alberto da 
Silva, porém vindo atingir a pessoa de Ednilton Santana de Oliveira, que em virtude 
dos ferimentos veio a falecer, segundo o Auto de Exame Tanatoscópico; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 
proceder o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1552, de 10 DEZ 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02  JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
Considerando a Portaria do Comando Geral nº 1492, de 22 NOV 2004, 

publicada no Boletim Geral nº 212, de 23 NOV 2004, que submete a Conselho de 
Disciplina os Soldados PM Mat. 931029-0/11º BPM, Valmir Diniz Nunes e Mat. 
30140-0/11º BPM, Álvaro Aleixo da Paixão; 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1471, de 10 NOV 

2004, publicada no BG nº 211, de 22 NOV 2004,  
 
I – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor da 

SDS, 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

 
3.2.0.   Exclusão por Falecimento 
 

Informou o Ten-Cel PM Comandante do 22º BPM, por meio do Ofício 
n° 0160/1ª Seção, de 30 NOV 04, que no dia 07 NOV 2004, por volta das 19h10, o  
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Sd PM Mat. 24845-2/22º BPM, Helder Antunes César Leite, quando de folga, 
faleceu, vitima de acidente automobilístico, na PE – 50, KM 3º, Vitória de Santo 
Antão, tendo como causa da sua morte Traumatismo Crânio Encefálico.  

 
 
 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 1549, de 09 DEZ 2004 
 

EMENTA: Procede Reintegração de ex-PM 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preestabelece o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida na Carta de Ordem - Processo nº  001.2004.035774-1, tendo como 
Autor o Estado de Pernambuco e como réu Ivo Feliciano de Melo Neto, bem como o 
Ofício nº 1780/PC, de 24 NOV 04, subscrito pela Srª. Luciana Roffé de 
Vasconcelos, Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar nesta Corporação o Ex-Sd PM Mat.19058-6, Ivo Feliciano 

de Melo Neto, licenciado, conforme fez público o BG n.º 220, de 21 NOV 91, tendo 
em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de Soldado, de 
conformidade com  o Despacho do Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
 
 
Nº 1551, de 10 DEZ 04 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que  
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 



 
 
 


